
PREFEITURA MUNICIPAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo
***

PARECER FINANCEIRO

Referente: Termo de Colaboração nO001/2017

Entidade beneficiária: Associação de Educação do Homem de Amanhã - AEHA

CNPJ: 51.924.611/0001-67

A Comissão Permanente de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de São João da

Boa Vista, inscrita no CNPJ sob o nO46.429.379/0001-50, em cumprimento ao § 1° do Artigo 72 da Lei

Federal 13.019/2014, exara o PARECER FINANCEIRO anual sobre a Prestação de Contas, dos

recursos repassados e aplicados ao terceiro setor, ATESTANDO:

./ Que as entregas das prestações de contas ocorreram nas datas de 24/08/2017;

18/09/2017; 23/10/2017; 23/11/2017; 13/12/2017 e 17/01/2018;

./ Que durante o exercício relativo à prestação de contas a entidade esteve localizada e

em regular funcionamento no desenvolvimento das atividades pactuadas com esta Administração, no

endereço que segue, bem como destacamos sua finalidade estatutária e o respectivo objeto da

parceria:

./ Endereço: Rua Floriano Peixoto, nO717, Bairro São Lázaro, São João da Boa Vista -

SP;

./ Finalidade estatutária: Prestar serviços, executar programas e projetos de proteção

social básica na forma da Política Nacional de Assistência Social; Oferecer serviços, programas e

projetos de convivência e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários para crianças e

adolescentes; Prestar serviços de atendimentos e assessoramentos contidos na Política Nacional de

Assistência Social, de forma permanente, planejada e continuada; Prestar serviços, executar

programas ou projetos que visem a defesa e garantia dos direitos socioassistenciais a promoção da

cidadania; Promover atividades educativas, sociais, culturais, recreativas, lazer e cursos de iniciação

profissional; Promover a orientação e encaminhamento dos usuários aos serviços de políticas públicas

e benefícios socioassistenciais na comunidade onde estão inseridos; Assegurar espaços para

encontros, promovendo a convivência familiar e comunitária;

./ Objeto: Desenvolvimento do serviço de proteção social básica - serviço de convivência

e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, com o desenvolvimento de
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atividades em grupos, realizadas dentre a área de abrangência do território, em horário parcial, de

acordo com a especificidade territorial, prevendo o desenvolvimento de ações intergeracionais e a

heterogeneidade na composição de grupos, com ou sem deficiência e etnias variadas, atendendo com

prioridade os beneficiá rios do BPC, oriundos de famílias beneficiárias de programas de transferências

de renda, com precário acesso a renda e a serviços públicos, egressos de medidas socioeducativas de

internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, em cumprimento,

ou egressos de medida de proteção ou vinculados a programas de combate à violência e ao abuso e à

exploração sexual, de famílias com perfil de programas de transferência de renda e situação de evasão

escolar, conforme Plano de Trabalho proposto pela colaboradora e aprovado pelo Município;

./ Extrato da prestação de contas:

RECURSO ESTADUAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 111.809,50 R$ 285,35 R$ 102.227,06 R$ 0,00 R$ 9.867,79

RECURSO MUNICIPAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 91.621,66 R$ 29,56 R$ 91.503,15 R$ 0,00 R$ 148,07

./ Que todos os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da razão

social da entidade, do tipo do repasse, o número do ajuste e o órgão concessor;

./ Que os recolhimentos de encargos trabalhistas, no que diz respeito a gastos com

pessoal, estão regulares, comprovados mediante guias de recolhimentos autuadas ao processo de

prestação de contas .

./ Que a movimentação financeira ocorreu em conta específica;

./ Que as despesas pagas em espécie pela entidade têm autorização prévia do gestor;

./ Que as despesas apresentadas não contêm vícios ou rasuras;

./ Que as despesas pagas estão previstas na forma do plano de aplicação;

./ Que apresentou a conciliação bancária;

./ Que todos os extratos da conta corrente e de aplicação são partes integrantes da

prestação de contas;
N
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,/ Que os documentos estão identificados corretamente em seu corpo;

,/ Que os recolhimentos de INSS e FGTS foram apresentados;

,/ Que não há pendências de certidão negativa;

Portanto, atesta quanto a análise financeira da prestação de contas como:

a) ( X ) Regular;

b) ( ) Regular com ressalvas;

c) ( ) Irregular.

São João da Boa Vista - SP, 04 de junho de 2018.

Comissão Permanente de Prestação de Contas
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